
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 
ATO GP/TRT 19ª Nº 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2017 

 

 A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA, NO 
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 CONSIDERANDO a realização dos trabalhos de pintura na sede da Vara do 
Trabalho de Arapiraca durante o período de 17 a 20.1.2017; 

 CONSIDERANDO que durante o referido período encontram-se suspensos os 
prazos processuais, audiências e intimações, por força do ATO TRT 19ª GP N.º 128, de 
26 de outubro de 2016; 

 CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos servidores durante os 
trabalhos de pintura no interior do prédio, que se dará sempre a partir das 13h, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º O expediente na Vara do Trabalho de Arapiraca, bem como o 
atendimento ao público externo, no período de 17 a 20.1.2017, será de 8h às 13h. 

 Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 Publique-se no D.E.J.T e B.I. 

 

• Original assinado 
VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA 

Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora Regional 
no exercício da Presidência 
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